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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021 –  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que a 

manifestação da COPEL que prevê a indicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao 

disposto no art. 24, INC II e art.26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 

uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 

RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2021. 

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa Especializada em Manutenção para a 
revisão do Ônibus Volare V8L EX, Placa PLN7G52 veículo 
pertencente à frota oficial do Município de Coração de Maria. 

Favorecido:  PEÇA FÁCIL VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
Prazo de Vigência: 03 (TRES) meses

Valor Total:  R$ 4.999,29 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 
nove centavos)

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
 
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 017/2021. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 

da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Coração de Maria – BA, 11 de Março de 2021. 

 

Kley Carneiro Lima 
Prefeito Municipal 
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CORAÇÃO DE MARIA - BA, 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

CNPJ Nº 13.883.996/0001-72 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026-2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 073/2021 CONTRATO 026-2021.  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, CONTRATADA: ELETROMED 
EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PARA REVISÃO DO ÔNIBUS VOLARE V8L EX, PLACA PLN7G52 VEÍCULO 
PERTENCENTE À FROTA OFICIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORAÇÃO. VIGÊNCIA: 11/03/2021 A 11/06/2021. VALOR: R$ 4.999,29 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 – PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CORAÇÃO DE MARIA SECRETARIA: 20.501 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDEUNIDADE: 02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AÇÃO: 2033 – MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 02 – RECURSOS ORDINÁRIOS VALOR:R$ 
2.085,00 (DOIS MIL E OITENTA E CINCO REAIS)PODER: 02PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 
3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CORAÇÃO DE MARIA SECRETARIA: 20.501 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE: 02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDEAÇÃO: 2033 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIALELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00.000000 – 
MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO: 02 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
VALOR:R$ 4.999,29 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE 
E NOVE CENTAVOS).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INC. II, DA LEI 8.666/93. 

 

 

_________________________________________ 

KLEY CARNEIRO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

	
	

PORTARIA	MUNICIPAL	Nº	541,	DE	12	DE	MARÇO	DE	2021.	
	
	

“Exonera	 Coordenadora	 do	
Departamento	 de	 Vigilância	
Socioassistencial	 e	 dá	 outras	
providências.”	

	
	
	
	
O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	CORAÇÃO	DE	MARIA, Estado Federado da 
Bahia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
 

	
	

RESOLVE: 
 
 

Art.	1º	 ‐	Exonerar a senhora LISSANDRA	DE	CARVALHO	BRITO	GOMES,	
do Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, com lotação junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Art.	2º	- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE	DO	PREFEITO	DE	CORAÇÃO	DE	MARIA,	ESTADO	FEDERADO	
DA	BAHIA,	12	DE	MARÇO	DE	2021.		

	
	

KLEY	CARNEIRO	LIMA	
Prefeito	Municipal 

 
 
	

NELSON	DA	SILVA	SANTOS	
Chefe	de	Gabinete 

 
 

FLORDILIS	OLIMPIO	DE	OLIVEIRA	
Secretária	Municipal	de	Assistência	Social 
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